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Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art. 65

da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional e contrário ao interesse

público, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n? 183/2019, de autoria do

Deputado Hervázio Bezerra, que "Dispõe sobre os procedimentos para o

cadastro e para a obtenção de licença para as atividades de criação comercial e

comércio de espécies silvestres e exóticas vivas como animais de estimação, a

serem observados dentro das políticas de controle e manejo de competência da

Superintendência de Administração do Meio Ambiente para o uso diverso de

fauna silvestre no Estado da Paraíba".

RAZÕES DO VETO

o projeto de lei n" 183/2019 dispõe sobre os procedimentos para

o cadastro e para a obtenção de licença para as atividades de criação comercial e

comércio de espécies silvestres e exóticas vivas.

o conteúdo normativo deste projeto de lei está repleto de

dispositivos que criam obrigações para Superintendência de Administração de

Meio Ambiente - SUDEMA. Obrigações essas que só serão possíveis de serem

cumpridas se houver contratação e qualificação de pessoal, bem como aporte de

recursos financeiros para estruturar fisicamente a prestação desse serviço, ct·
l
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conforme ficou esclarecido no parecer da SUDEMA.

o projeto de lei n? 183/2019 é de origem parlamentar. Assim,

embora reconheça ser uma propositura meritória, não lhe era cabível instituir

obrigações para o Poder Executivo nos patamares estabelecidos. Ademais, com a

devida vênia, considerando a consequências fáticas e jurídicas de uma lei com

esse conteúdo normativo, creio que ela deva ser previamente analisada pelos

órgãos da administração estadual.

o Executivo estadual passará a ter inúmeras atribuições, sem que

tenha sido dada, previamente, a oportunidade de analisá-las para saber, no

mínimo, se são possíveis e oportunas.

Assim, mesmo que vislumbre bons propósitos na iniciativa

parlamentar, penso que uma lei nos moldes previstos deve passar, previamente,

por uma avaliação da gestão estadual. Portanto, o interesse público recomenda o
veto ao projeto de lei n° 183/2019.

Além disso, o projeto de lei ao instituir inúmeras obrigações para

órgão da administração pública (SUDEMA) viola o principio constitucional da

separação dos poderes por imiscuir-se na organização administrativa.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LOCAL. LEI MUNICIPAL N. 4.566/09. INICIATIVA PARLAMENTAR.
REGULAMENTAÇÃO DA COLETA DE ÓLEO VEGETAL E SEUS
RESÍDUOS. IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA AGENTES E
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICI~TIVA PRIVATIVA DO ~
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ACORDAO RECORRIDO EM r
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CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. ANALISE DA
INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL OU PARCIAL DA LEGISLAÇÃO
LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAN. 280 DO STF. INVIABILIDADE
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
1. Lei resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de
órgãos da Administração Pública é formalmente inconstitucional, porquanto
compete privativamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de tais leis.
(Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno, DJe de
30.11.07;ADI n. 2.730, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 28.5.10;
ADI n. 2.329, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 25.6.10; ADI n.
2.417, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 05.12.03; ADI n.1.275,
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe de 08.06.10; RE n. 393.400,
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 17.l2.09; RE n. 573.526, Relator o
Ministro Ayres Britto, DJe de 07.l2.l1; RE n. 627.255, Relatora a Ministra
Cármen Lúcia, DJe de 23.08.10, entre outros).
2. Ademais, para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal a quo,
quanto à inconstitucionalidade parcial, e não integral, da legislação local,
implicaria, necessariamente, o reexame da referida lei (Lei n. 4.566/09 do
Município de Mogi Guaçu), o que inviabiliza o extraordinário, a teor do
Enunciado da Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "por ofensa a
direito local não cabe recurso extraordinário".
3. ln casu, o acórdão recorrido assentou:
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - OBJETO - LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, PROMULGADA PELO PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL, QUE REGULAMENTA A COLETA DE ÓLEO
VEGETAL (COZINHA) E SEUS RESÍDUOS - IMPOSIÇÃO DE NOVOS
DEVERES E ATRIBUIÇÕES PARA AGENTE E ÓRGÃOS
ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS - ATOS DE GESTÃO - MATÉRIA DE
INICIATIVAPRIVATIVADO CHEFE DO PORDER EXECUTIVO MUNICIPAL
- VÍCIO DE INICIATIVA - INCONSTITUCIONALIDADE - PEDIDO
PROCEDENTE.
É inconstitucional, por se ofensiva ao princípio da separação dos poderes
(artigo 5° da Constituição do Estado de São Paulo), a lei de iniciativa
parlamentar, promulgada pelo Presidente da Câmara dos Vereadores, que
impõe novos deveres e atribuições aos órgãos e agentes administrativos
municipais. A imposição de novos deveres aos órgãos e agentes
administrativos municipais consiste em ato de gestão que é de iniciativa
privativa do Prefeito."
4. Recurso extraordinário a que se nega seguimento. (grifos nossos) (Disponível
em:
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Scq__FHfcY4J:www.stf.
jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp%3Fid%3D3129322%26tipoApp%3D
RTF+&cd=2&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br)
(grifo nosso)
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o Poder Legislativo, por iniciativa de parlamentar, invade

competência privativa do Governador, conforme disposto no art. 63, §1°, II,

alíneas "b" e "e" da Constituição Estadual, vejamos:

"Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
§ 10 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa, matéria orçamentária e serviços
públicos;
(...)
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da
administração pública." (grifo nosso)

o PL n? 183/2019 demanda ações concretas a serem executadas

pela SUDEMA. Por conseguinte, insere-se em matéria cuja iniciativa é privativa

do Chefe do Poder Executivo.

Em sendo aSSIm, qualquer ingerência do Poder Legislativo

sobre tal matéria inquinará o ato normativo de nulidade, por vício de

inconstitucionalidade formal, uma vez que a norma dispõe sobre matéria cuja

competência legislativa é conferida, de forma privativa, ao Chefe do Poder
Executivo.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal entende ser

inconstitucional qualquer tentativa do poder Legislativa de definir previamente

conteúdosou estabelecerprazos para que o Poder Executivodisponha sObri
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matérias relacionadas a sua competência, como se verifica nos julgados abaixo:

"É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de
definir previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o
Poder Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa,
apresente proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição
estadual, porquanto ofende, na seara administrativa, a garantia de
gestão superior dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do
ADCT da Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam da
autorização constitucional de auto-organização, interferindo
indevidamente na necessária independência e na harmonia entre
os Poderes, criando, globalmente, na forma nominada pelo autor,
verdadeiro plano de governo, tolhendo o campo de
discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe do Poder
Executivo, em ofensa aos arts. 2° e 84, II, da Carta Magna." (ADI
179, rel. minoDias Toffoli, julgamento em 19-2-2014,
Plenário,DJE de 28-3-2014.) GRIFO NOSSO.

"Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84,
IV), determinadas leis conferem ao Executivo autorização para a
expedição de regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa
autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que
autorização, impuser ao Executivo o dever de regulamentar. No
caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo
exerça função regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde,
mas não deixa de afrontar o princípio da interdependência e harmonia
entre os poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do
Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional".
(ADI 3.394/AM, rel. min.Eros Grau - Plenário STF).
GRIFO NOSSO.

Esse nosso entendimento, inclusive, foi corroborado em parecer

colaborativo do professor Francisco José Garcia, Coordenador do Núcleo de

Justiça Animal, do Centro de Ciências Jurídicas da UFPB.

o referido professor, inclusive, lembrou que o art. 6° da

Constituição Estadual, que trata da separação dos Poderes, além de ser cláusula

pétrea, é pilar fundamental do estado democrático de direito, ancorando-se,

justamente, na ideia de que as funções estatais são divididas e entregues a órgãos~



ESTADO DA PARAíBA

ou poderes que as exercem com independência e harmonia, veja-se:

Art. 6° São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
[...]
§ 5° É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao
cidadão, investido na função de um deles, o exercício de função em
outro.

Nesse contexto, tal determinação evita que Executivo,

Legislativo e Judiciário cometam abusos e tentem se sobrepor uns aos outros,

fazendo nascer o consagrado sistema de freios e contrapesos, apresentado pelo

pensador francês Montesquieu em sua obra "O Espírito das leis" I.

Por fim, convergindo com o entendimento do professor Francisco

José Garcia, o projeto de lei em comento gera despesas, sem indicar os

respectivos recursos orçamentários. Com a devida vênia, é vedada a criação de

despesas sem indicação da fonte de receita. Nesse sentido, o Supremo Tribunal

Federal decidiu em ação promovida pela Procuradoria Geral da República,

senão vejamos:

RP 1275 1 RS REPRESENTAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 7.987 , de 19.04.85, do
Estado do Rio Grande do Sul - É inconstitucional a Lei 7.987,
que determina a instalação obrigatória de aparelhos telefônicos
públicos comunitários em estabelecimentos integrantes da
administração estadual (Delegacias de Polícia, Postos da
Brigada Militar e escolas do Sistema Estadual de Ensino),
localizados na periferia da cidade (art. 1°), inclusive nas
comunidades interioranas, desprovidas de meios de
comunicação (§ único do artigo 1°), prevendo a lei,
expressamente, neste último caso, que o planejamento e a
execução ficarão a cargo do Governo do Estado, através de

IMONTESQUIEU, Charles Louis de. O espírito das leis. 4. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005.
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dotações orçamentárias próprias. É que as leis que
aumentam as despesas públicas ou disponham sobre serviços
públicos devem ser de iniciativa do Governador do Estado".
(grifo nosso)

Também é o entendimento de tribunais estaduais, a exemplo do

Tribunal de Justiça de São Paulo:

"(TJSP-0544757) AÇÃO DlRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 5.448, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 2012, DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INSTITUIU A
"CARTEIRADE TRANSPORTES PARAPROFESSORES". 1.
Norma que dispõe sobre forma e modo de execução do
programa que instituiu, sem definir a fonte orçamentária
para tanto. 2. Vício de iniciativa, a configurar invasão de
competência do chefe do Poder Executivo, incidindo
igualmente no óbice da ausência de previsão orçamentária.
3. Ofensa, igualmente, aos princípios da isonomia e
razoabilidade, na medida em que favorece determinada
categoria de funcionários, em detrimento de outras em igualdade
de condições laborais. 4. Ofensa à Constituição do Estado de
São Paulo, especialmente os seus artigos 25, 47, II, XIV, XIX,
"a", 120 e 144. 5. Julgaram procedente a ação, para declarar a
inconstitucionalidade da Lei 5.448, de 6 de dezembro de 2012,
do Município de Sumaré. (Direta de Inconstitucionalidade n°
0140880-91.2013.8.26.0000, Órgão Especial do TJSP, ReI.
VanderciÁlvares.j. 15.01.2014)." (grifo nosso)

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no

qual se tenha constatado vício de iniciativa não seria apta a convalidar a

inconstitucionalidade, conforme se infere do posicionamento firmado no

Supremo Tribunal Federal:

"A sanção do projeto de lei não convalida o vício de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de
iniciativa. A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo,
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a
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rerro ativa usur ada não tem o condão de sanar o vício
radical da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula
5/STF. Doutrina. Precedentes." (ADI 2.867, ReI. Min. Celso de
Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DI de 9-2-2007.) No
mesmo sentido: ADI 2.305, ReI. Min. Cezar Peluso, julgamento em
30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011;AI 348.800, ReI. Min. Celso
de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, DIE de
20-10-2009; ADI 2.113, ReI. Min. Cármen Lúcia, julgamento em
4-3-2009, Plenário, DIE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, ReI. Min.
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DI de
7-5-1999; ADI 1.070, ReI. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento
em 29-3-2001, Plenário, DI de 25-5-2001.

A usurpação ao poder de iniciativa traduz vício jurídico de

gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de

inconstitucionalidade formal.

Portanto, é de bom alvitre destacar que o veto não é imposto por

mim, mas por observância à ordem jurídica constitucional.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar

totalmente o Projeto de Lei n° 183/2019, as quais ora submeto à elevada

apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

JOÃOAZE.
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AUTÓGRAFO N° 345/2019
PROJETO DE LEI N° 183/2019
AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA

Dispõe sobre os procedimentos para o cadastro e para
a obtenção de licença para as atividades de criação
comercial e comércio de espécies silvestres e exóticas
vivas como animais de estimação, a serem observados
dentro das politicas de controle e manejo de

~qcompetência da Superintendência de Administração do
ft:~~!ii6I.!!!!Yil'~~"'~"'. ., Meio Ambiente para o uso diverso de fauna silvestre

no Estado da Paraíba.

CAPÍTULO I
Do objeto e abrangência

Art. 1°A gestão do manejo de espécies da fauna silvestre no Estado da Paraíba, de
que trata a presente Lei, será de competência da Superintendência de Administração do Meio
Ambiente - SUDEMA, sem prejuízo da competência supletiva do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para todas as etapas relativas às
atividades de criação, reprodução, comercialização, manutenção, exposição, transporte,
aquisição, guarda, depósito e utilização.

Art. 2° Para o manejo referido no art. la deverão ser cadastradas na SUDEMA as
atividades de criação comercial e comércio de espécies animais de estimação, pessoa fisica ou
jurídica, que mantém em cativeiro com finalidade comercial espécimes de espécies silvestres,
nativas e exóticas.

Art. 3° Deverão ser definidos os procedimentos para o cadastro e para a obtenção de
licença da SUDEMA dentro das seguintes modalidades da categoria 20 do Cadastro Técnico
Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais:

I - criadouro comercial de fauna silvestre nativa;
II - criadouro comercial de fauna silvestre exótica;
III - estabelecimento comercial de animais vivos da fauna silvestre.



I - às espécies consideradas como domésticos, sinantrópicos ou de produção, listadas
no Anexo I desta Lei;

II - aos peixes, crustáceos e moluscos, que são objetos de pesca;
III - à atividade de criadores não comerciais de Passeriformes da fauna silvestre va,

regulamentada por lei específica; ~f:_\A LE"GIS(.

IV - aos invertebrados marinhos e peixes ornamentais. 4~ Á t.q~t-
1"< . 'V( ~·~li
'. >' ... ...-\, .... ,)?

ú .~

Art. 5° As definições de terminologia necessárias ao entendimento desta Lei SãO'~s)" RIAoO?\.t~'?­
DO DA Pl>-~

I - Anilha: anel, aro, argola ou cinta de plástico ou metal, aberta ou fechada, contendo
numeração individual, utilizada na identificação e no controle de aves, na natureza ou em
cativeiro;

II - Animal de estimação: animais criados para o convívio com os seres humanos por
razões afetivas, gerando uma relação benéfica. Têm como destinações principais: terapia,
companhia, lazer, auxílio a portadores de necessidades especiais, esportes, ornamentação,
participação em torneios e exposições, conservação, preservação, criação, melhoramento
genético e trabalhos especiais;

III - Animal sinantrópico: populações animais de espécies silvestres nativas ou
exóticas, que utilizam recursos de áreas antrópicas, de forma transitória em seu deslocamento,
como via de passagem ou local de descanso; ou permanente, utilizando-as como área de vida;

IV- Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de forma negativa com
a população humana, causando-lhes transtornos significativos de ordem econômica ou
ambiental, ou que represente riscos à saúde pública;

V - Captura: ato de prender, deter, conter ou impedir a movimentação de um animal;
VI - Centro de triagem de animais silvestres (CETAS): local especialmente preparado

e dotado de instalações capazes de receber, triar, avaliar, recuperar ou destinar animais
silvestres apreendidos,confiscados ou entregues voluntariamente pela população;

VII - CITES (Convention on Intemational Trade in Endangered Species ofWild Fauna
and Flora): Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e da Flora
Ameaçadas de Extinção, criada em 1973 e em vigor no Brasil desde 1975;

VIII - Coleta: ato de apanhar, colher, recolher e transportar espécimes, ovos, larvas,
partes ou amostras de animais;

IX - Comércio da fauna: qualquer transação que envolva a compra ou venda de
espécimes animais, partes, produtos, subprodutos e serviços entre pessoas físicas ou jurídicas
e que tenha como objetivo a aquisição ou incremento de bens materiais, produtos, ganhos com
serviços ou outros ganhos implicitamente inseridos na transação;

X - Controle da fauna: captura de espécimes animais seguida de soltura, com
intervenções de marcação, esterilização ou administração farmacológica; captura seguida de
remoção; captura seguida de eliminação; ou eliminação direta de espécimes animais;

XI - Criadouro comercial: pessoa física ou jurídica, legalmente estabelecida,
autorizada pelo INEA, que possui área e instalações capazes de possibilitara cria, recria e
engorda de espécimes da fauna brasileira e exótica em cativeiro com finalidade de comércio
de espécimes, produtos, subprodutos e serviços. Sinônimo de criadouro com fins econômicos
e industriais;

Parágrafo único. Esta Lei regulamenta também a identificação individual (marcação)
dos espécimes que compõe os plantéis de criadouros bem como todos e quaisquer espécimes
disponíveis para a comercialização.

Art. 4°As exigências desta Lei não se aplicam:

CAPÍTULO II
Princípios Gerais



XII - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial reprodutivo entre
si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo aqueles que se reproduzem por
partenogênese;

XIII - Espécie doméstica: espécime de animal que, por meio de processos tradicionais
e sistematizados de manejo ou melhoramento zootécnico, tomou-se dependente do homem e
do ambiente doméstico, apresentando características biológicas e comportamentais em estreita
relação com ele, podendo apresentar fenótipo variável, diferente da espécie silvestre que o
originou, listadas no Anexo I desta Lei;

XIV - Espécime: um indivíduo de uma espécie ou parte dele, vivo ou morto, em
qualquer fase de seu desenvolvimento; unidade de uma espécie;

XV - Estabelecimento comercial da fauna silvestre: pessoa jurídica legalmente
estabelecida e autorizada pela SUDEMA a comercializar animais vivos, partes, realizar
manejo de fauna, produtos ou subprodutos da fauna silvestre;

XVI - Falcoaria: consiste em cuidar e treinar aves de rapina, com finalidade de
reabilitação, enriquecimento comportamental e controle de fauna;

XVII - Fauna silvestre: termo relativo à fauna silvestre nativa e exótica;
XVIII - Fauna silvestre nativa: todos aqueles animais pertencentes às espécies nativas

ou migratórias, aquáticas ou terrestres, de ocorrência natural em território brasileiro, que
tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro,
ou em águas jurisdicionais brasileiras. Sinônimo de fauna indígena, fauna natural, fauna
nativa, fauna silvestre brasileira;

XIX - Fauna silvestre exótica: animais pertencentes às espécies cuja distribuição
geográfica original não inclui o território brasileiro e que foram nele introduzidas pelo homem
ou espontaneamente em ambiente natural, inclusive as espécies domésticas que estejam
asselvajadas. Sinônimo de fauna exótica, fauna alienígena e fauna exógena;

XX - W: espécime de origem selvagem, oriunda da natureza;
XXI - FI: primeira geração filial nascida em cativeiro proveniente do intercruzamento

de progenitores, sendo um dos pais oriundo da natureza ou sem origem conhecida;
XXII - F2: segunda geração filial nascida em cativeiro proveniente do intercruzamento

de progenitores da geração FIou do intercruzamento de um indivíduo FI com gerações
seguintes;

XXIII - Importador ou exportador de fauna silvestre: pessoa jurídica legalmente
estabelecida, autorizada para importar, exportar ou reexportar animais vivos, partes, produtos
e subprodutos da fauna silvestre;

XXIV - Marcação: ato de marcar individualmente um espécime de forma permanente
ou provisória por meio dos sistemas de marcação descritos em anexo específico;

XXV - Microchip (Nanochip): dispositivo eletrônico de numeração seriada, parte do
transponder, que é implantado em animais para controle individual e rastreamento,
identificável por meio de leitor eletrônico;

XXVI - Movimentação de plantel: Ato de vender, comprar, permutar, doar e
emprestar. Para efeito desta Lei considera-se:

a) Vender: ato de alienar espécimes do plantel por dinheiro, produtos e/ou serviços;
b) Permuta: ato de trocar espécime(s) animais por espécime(s) animais;
c) Doação: sessão em caráter definitivo de espécime(s);
d) Empréstimo: sessão em caráter temporário de espécime(s);
XXVII - Parte: produto da fauna, pedaço ou fração de um todo. Elemento de origem

animal e que não tenha sido beneficiado de forma a alterar sua característica, forma e/ou
propriedade primária. Exemplos: caraça, carne, víscera, gordura, ovo, asa, pele, pêlo, pena,
pluma, osso, sangue, glândula, veneno, entre outros;

_,_.-_'.. XXVIII - Periculosidade: estado ou qualidade de perigo que apresentam alguns
/~~\..'E..\A LEGf~ais silvestres ou domésticos, com potencial ofensivo e que podem causar trauma tisico,

;{,0X; . •. p:r~Jógico ou envenenamento de animais ou pessoas;
/"f. ~) .. \ XXIX- Soltura: ato de soltar,libertar, dar liberdade ao anima1 cativo ou confinado;
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xxx - Subproduto da fauna: elemento de origem animal e que tenha sido beneficiado
de forma a alterar sua característica, forma e/ou propriedades primárias.

Art. 6° Os criadouros poderão ser objeto de visitas monitoradas, desde que tenham
caráter técnico ou didático para atender programas de educação ambiental, de capacitação
técnica ou de caráter assistencial.

Parágrafo único. Quandohouver visitasmonitoradas,o estabelecimentodeverá atender às
normasde segurançae afastamentodopúblico,previstosemlei especifica.

Art. 7°Os criadouroscomerciaise estabelecimentoscomerciaisdeverãoobservaras espécies
das Ordens e Famílias de animaisnativos, autóctones,expressamenteproibidaspara a criação e a
comercializaçãocomoanimaisde estimação,conformeoAnexoII destaLei.

Parágrafo único. A SUDEMA, sempre que necessário, editará ou adotará diretrizes e
procedimentos relacionados às espécies ou grupos animais na forma de anexos e publicação
específica.

Art. 8° Para a criação ou comercialização das espécies silvestres objeto de norma,
plano de manejo ou resoluções de comitês ou grupos de trabalhos específicos estipulados por
leis federais ou estaduais, deverão ser cumpridas as diretrizes por estas estabelecidas.

Art. 9° O controle de fauna sinantrópica deve ser realizado por pessoas jurídicas
devidamente licenciadas seguindo as prerrogativas da IN 141 do IBAMA ou posterior.

Capítulo III
Da inclusão no Cadastro Técnico Estadual e da obtenção de licenças

Art. 10. A pessoa física ou jurídica que desenvolver as atividades descritas no art. 10,
bem como seu responsável técnico, são obrigados a efetuar inscrição no Cadastro Técnico
Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
por meio da página da SUDEMA na Rede Mundial de Computadores ou documento
devidamente protocolizado na Superintendência de Administração do Meio Ambiente.

Parágrafo único. A inscrição no Cadastro Técnico Estadual não habilita o interessado
ao exercício das atividades, sendo necessária a obtenção de licença especifica.

Capítulo IV
Das Licenças

Seção I - Da Licença Prévia (LP)

Art. 11. A LP deverá ser solicitada por meio do preenchimento de formulário na
página da SUDEMA ou através do setor de protocolo da Superintendência de Administração
do Meio Ambiente.

§ 1°Após análise do formulário, poderá ser expedida a LP e solicitada a apresentação
de documentação complementar.

§ 2° A LP não autoriza a instalação ou o funcionamento da atividade, somente
especifica a(s) espécie(s) escolhida(s), a finalidade de utilização e a loca.!i~~~~
empreendimento. !f~~CE'• EG/;~
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Seção II - Da Licença de Instalação (LI)
.,... ::::-

Art. 12. A LI será expedida mediante aprovação das condições de manejo dos animais
em cativeiro, conforme solicitado.

Parágrafo único. A concessão da LI não autoriza o funcionamento da atividade.

Art. 13. Para a obtenção da LI, os criadouros comerciais deverão apresentar à unidade da
SUDEMA mais próxima do empreendimento, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da
LP, projeto técnico, conforme segue:

I-cópia da LP;
II- certidão de uso e ocupação do solo, emitida pelo município;
III - croqui de acesso à propriedade;
IV - planta baixa e memorial descritivo, incluindo informações sobre a densidade ocupacional

do recinto e descrição dos recintos nas diversas fases de criação (tipo de piso ou substrato, tipo de
barreira física, dimensões das instalações, abrigos, entre outros);

V - descrição do sistema de marcação a ser utilizado, conforme previsão nesta Lei;
VI - descrição dos sistemas contra fugas;
VII - plano de emergência para casos de fugas de animais, incluindo a relação de petrechos de

captura e funcionários responsáveis por cada procedimento.

§1o Para a implantação de criadouros em assentamentos humanos, em áreas de comunidades
remanescentes de quilombos ou em áreas indígenas, sob a respectiva jurisdição do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), da Fundação Palmares ou da Fundação Nacional do
Índio (FUNAI), é necessário anuência desses órgãos.

§2° Para os criadouros localizados em Unidades de Conservação de Uso Sustentável ou no
entorno de Unidades de Conservação de Proteção Integral, é necessária a anuência do órgão
responsável pela unidade.

§3° Fica assegurado a SUDEMA o direito de solicitar informações adicionais referentes ao
projeto técnico, assim como consultar especialistas, quandojulgar necessário.

§4° A não apresentação do projeto técnico no prazo estabelecido no caput deste artigo
implicará no arquivamento do processo.

§5° O projeto técnico dos empreendimentos que trata esta Lei deverão ser elaborados e
assinados por profissionais habilitados nos respectivos conselhos de classe, com competência legal
para exercer atividades de manejo e conservação da fauna silvestre.

Art. 14. Para a obtenção da LI, os estabelecimentos comerciais de animais vivos da fauna
silvestre, deverão apresentar a SUDEMA, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da LP:

I-cópia da LP;
II - certidão de uso e ocupação do solo, emitida pelo município;
III - croqui das instalações com dimensões onde os animais comercialização;
N -relação de petrechos de captura e funcionários responsáveis;

/.~CÉ.~~
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Art. 15. O interessado informará oficialmente a conclusão das obras para a reaJ1~~~~

de vistoria técnica no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a partir dessa informação.-~

§ 10 A não comunicação da conclusão das obras no prazo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a partir da emissão da LI implicará no arquivamento do processo.
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§ 20 A critério da SUDEMA, mediante solicitação e justificativa do interessado,
poderá ser efetuada a prorrogação do prazo citado no parágrafo anterior.

Art. 16. O interessado e o responsável técnico encaminharão declaração de assistência
técnica das atividades que envolvam criação, comércio ou comércio internacional, com firma
reconhecida em cartório.

Parágrafo único. O responsável técnico deverá estar habilitado no respectivo
conselho de classe, com competência legal para desempenhar atividades de manejo e
conservação da fauna silvestre.

Art. 17. Realizada a vistoria técnica e constatadas as condições descritas no projeto
técnico para a manutenção dos animais, será expedida a LO, que especificará a categoria, o
responsável técnico, as espécies para as quais já existem as instalações e as finalidades.

Art. 18. Após ter sido expedida a LO, as atividades citadas no art. 10 deverão incluir
seus dados no Sistema de Criadouros e comércio de espécies silvestres do Estado da Paraíba,
por meio da página à disposição na internet, bem como atualizá-los até o dia la (dez) de cada
mês.

§ 10 A LO terá o prazo de validade de 05 anos, sendo necessária uma nova vistoria
técnica para renovação.

§ 20 Em caso de inclusão de nova espécie, não inserida na LP do estabelecimento, o
interessado deverá solicitar, por meio do formulário da LP, anuência da SUDEMA para a
espécie. Ao concluir as obras conforme planta aprovada deverá solicitar vistoria dos recintos e
inclusão das novas espécies na LO.

§ 30 Em caso de inserções de especies posteriores a concessão da Licença de
Operação, o interessado deverá solicitar, por meio de formulário, a anuência da SUDEMA
para a(s) espécie(s). Ao concluir as obras conforme planta aprovada e fornecer descritivo
da(s) espécies(s) deverá solicitar vistoria dos recintos e inclusão das novas espécies na LO
através de Adendo desta, emitido pela SUDEMA, e que terá a mesma validade da licença.

Capitulo V
Da assistência técnica

Art, 19. O responsável pela assistência técnica, ao deixar de prestar serviços, deverá
oficializar seu desligamento imediatamente a SUDEMA.

Parágrafo único. O proprietário deverá apresentar a SUDEMA nova declaração de
responsabilidade técnica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Capitulo VI
Da formação do plantel

Art. 20. Para formar plantel, os criadouros poderão adquirir matrizes e reprodutores,
ovos, larvas, filhotes e colônias de animais silvestres procedentes de:

I - criadores de passeriformes, criadouros, mantenedores, jardins zoológicoS,r\A% r-,

estabelecimentos come~ciaise imp~rta~or~sautorizado~por órgão fe~eral e estadual; . .~ Ar'.
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IV - particulares, desde que devidamente acompanhados de documento que comprove
a origem legal do animal.

§ 10 O recebimento e inclusão de espécies só poderão compor plantel uma vez que
estas estejam listadas na respectiva LO.

§ 2° Em caráter emergencial e por período determinado, os criadouros poderão receber
animais procedentes de apreensões de espécies não listadas na LO, mediante autorização
específica da SUDEMA.

§ 3° Todos os animais adquiridos devem ser identificados individualmente (marcados)
conforme previsão nesta Lei e incluídos no plantel, mantendo os docwnentos que comprovem
a devida origem.

Art. 21. Dependendo de análise, poderá ser autorizada a coleta de ovos, larvas,
filhotes ou adultos de animais silvestres na natureza, que será priorizada nos casos em que os
espécimes estejam em risco de morte, por ação antrópica ou natural; ou causando danos à
agricultura, pecuária, saúde pública ou meio ambiente, comprovados por meio de laudo
técnico de profissional habilitado de órgão municipal, estadual ou federal, de extensão rural,
de agricultura, de saúde pública ou de meio ambiente ou por órgão de pesquisa, ratificado pela
SUDEMA.

§ 1° Os espécimes coletados na natureza para a formação do plantel de criadouros da
fauna silvestre com finalidade comercial serão considerados matrizes e reprodutores e não
poderão ser comercializados.

§ 2° As matrizes e reprodutores citados no parágrafo anterior e que forem
considerados improdutivos ou de baixa produtividade, comprovado por laudo técnico emitido
por profissional habilitado, poderão ser destinados a outros criadouros, mantenedores ou
jardins zoológicos mediante licença da SUDEMA.

Art. 22. A licença para coleta de animais adultos, filhotes, larvas, ovos ou colônias na
natureza, para compor plantel reprodutivo; manutenção da variabilidade genética do plantel
existente ou controle populacional na natureza deverá ser solicitada mediante requerimento,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis do início efetivo dos trabalhos,
acompanhado da anuência do proprietário ou gestor da área onde a coleta será realizada.

§ 10 Caberá a SUDEMA analisar os aspectos técnicos da solicitação citada neste
artigo, podendo restringir a área e a quantidade de espécimes, formular exigências, pedir
informações complementares ou indeferir a concessão da licença, com base em parecer
técnico fundamentado.

§ 2° A licença para coleta de espécimes constantes em listas oficiais estaduais de
espécies da fauna ameaçada de extinção somente será concedida para fins científicos, quando
houver beneficio comprovado em favor das espécies e tendo como base um projeto técnico a
ser avaliado pela SUDEMA.~---

/./i\_i:.\A lEGi~"'~'ia~"'\ Capítulo VII

7 ~Q '1 Art, 23. Oscriadourosc:::::7:::~e:::s comerciantessão obrigadosa
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§ 10 Todos os espécimes deverão ter uma marcação definitiva e, prioritariamente,
visível externamente;

§ 20 Quando da exportação de espécimes, a marcação poderá ser provisória e o tipo e
número de marcação deverão constar da licença de exportação e permanecer no animal
enquanto os espécimes estiverem em território estadual.

§ 30 No caso de óbito de espécimes selvagens (W) de espécies silvestres nativos, o
fato deverá ser comunicado a SUDEMA.

I - A marcação deverá ser guardada e anexada ao laudo de necropsia;

II - Os laudos de necropsia destes e a marcação dos animais deverão ser mantidos no
estabelecimento e disponibilizados a SUDEMA sempre que solicitado, por um período
mínimo de 5 (cinco) anos.

Art. 24. Para matrizes e reprodutores de espectes da fauna silvestre poderão ser
coletadas, identificadas e armazenadas amostras de material biológico pela SUDEMA.

§ 10 Essas amostras serão utilizadas para controle de plantel, comprovação de
paternidade e pesquisas científicas, por meio de análises Iaboratoriais.

§ 2°No caso de controle do plantel e comprovação de paternidade, a coleta de material
biológico dos espécimes deverá ser acompanhada por técnico da SUDEMA ou por ele
credenciado, sempre que julgado necessário.

Capitulo IX
Do transporte e movimentação de animais silvestres vivos

Art. 25. O transporte e a movimentação de animais silvestres nascidos em cativeiro,
em território nacional, provenientes de criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais
serão permitidos apenas quando acompanhado da respectiva nota fiscal de venda ou
documentação de origem reconhecida pela SUDEMA.

Parágrafo único. Nos casos de espécimes de espécies silvestres nativos de origem
selvagem (W), o transporte e a movimentação de deverão ser acompanhados da devida
licença de transporte (LT) emitida pela SUDEMA.

Art. 26. Para qualquer tipo de acondicionamento temporário, extra-recinto, bem como
para o transporte de espécimes vivos da fauna silvestre se deverá observar obrigatoriamente às
diretrizes para transporte de animais vivos da CITES e as normas da Associação Internacional

____.._ de Transporte Aéreo (lATA).
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Art. 27. Os criadouros e os estabelecimentos comerciais de animais vivos para
\.l'" , '. <i-'cepanhia somente poderão exercer o comércio das espécies especificadas na respectiva LO.
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-,,-- apenas quando os espécimes forem procedentes de criadouros comerciais ou estabelecimentos
comerciais que estejam licenciados e com a devida comprovação de origem dos espécimes.
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Art. 28. O criadouro comercial que possua licenças para manter em seu plantel

espécies constantes da lista oficial de fauna federal ameaçada de extinção ou do Apêndice I da
CITES somente poderá comercializar os espécimes a partir da segunda geração (F2).

Art. 29. É expressamente proibida a criação e comercialização, como animal de
estimação, de espécimes silvestres nativos vivos das espécies das Ordens e Famílias não
autorizadas no Anexo II desta Lei.

§ 10 A venda dos espécimes deverá ser acompanhada de instruções escritas quanto à
manutenção, manejo adequado e os cuidados com os animais adquiridos, além de
esclarecimentos quanto à desistência do comprador posteriormente à venda.

§ 20 Em casos de desistência da manutenção do animal, por parte do comprador final,
o criadouro comercial ou estabelecimento comercial deverá aceitar a devolução dos animais
por ele comercializados, sem ônuspara esses.

Art. 30. O nascimento de animais em cativeiro domiciliar, decorrente da reprodução
dos espécimes adquiridos conforme o caput deste artigo, deverá ser comunicado a SUDEMA,
solicitando o(s) registro(s), por meio do Sistema de Gestão na Rede Mundial de
Computadores, sendo necessária a comprovação de paternidade dos espécimes quando
requisitado pela SUDEMA e marcação individual visível de acordo com esta Lei.

Art. 31. O estabelecimento comercial somente poderá adquirir ou revender animais
reproduzidos em cativeiro e com origem devidamente comprovada.

Art. 32. Os criadouros comerciais e estabelecimentos comerciais de animais vivos ao
efetuarem a venda de espécimes deverão emitir nota fiscal que contenha o nome cientifico,
nome comum, marcação do espécime.

§ lOAs notas fiscais deverão conter idade e sexo, assim como outras informações do
espécime sempre que possível.

§ 20 A venda concluída deverá ser informada por meio do Sistema de Criadouros e
Comerciantes do Estado, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

§ 30 O empreendimento deverá manter disponível no local de funcionamento
documentos fiscais de compra e venda dos espécimes comercializados referente aos últimos
cinco anos, disponibilizando-os aos órgãos de fiscalização quando requisitados.

Capitulo XI
Da marcação individual dos animais

Art. 33. Os criadouros comerciais e comerciantes da fauna são obrigados a efetuar a
identificação individual (marcação) dos espécimes da fauna silvestre mantidos em suas
instalações, de acordo com as seguintes determinações:

I - todos os espécimes deverão ter uma marcação definitiva, sendo prioritária aquela
que seja visível externamente;

II - marcação visível externamente: anilha fechada, tatuagem, sistema australiano ou
_,' . '_o similares, lacre de aço, anilha aberta, braçadeiralbrinco e colar;

.,;.0\_.Éi~18G;s>,. III - no caso da marcação ser definitiva e visível externamente, o uso de marcação
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· -, IV - as anilhas fechadas deverão possuir o diâmetro interno adequado ao diâmetro do
tarso para cada espécie ou subespécie, isto é, essas anilhas não deverão ficar apertadas para
não provocar injúrias nos espécimes e, tão pouco, grandes demais para não permitirem a sua
retirada dos tarsos dos animais;

V - as matrizes e reprodutores deverão estar identificados por meio de código para
cada espécime com apenas os sistemas indicados para cada grupo nos itens a seguir:

a) Mamíferos: tatuagens, brincos ou microchip;
b) Aves: anilhas abertas de aço ou alumínio, anilhas fechadas de aço ou alumínio,

braçadeiralbrinco de asa ou microchip;
c) Répteis da Ordem Testudine (jacarés e tartarugas): lacres ou microchips;
d) Répteis da Ordem Squamata (cobras e lagartos): microchip.
VI - os animais nascidos em cativeiro deverão estar identificados por meio de código

para cada espécime com apenas os sistemas indicados para cada grupo nos itens a seguir:
a) Mamíferos: tatuagens, brincos, microchip ou sistema australiano;
b) Aves: anilhas fechadas de aço ou alumínio;
c) Répteis das Ordens Crocodilia e Testudine: lacres ou microchip;
d) Répteis da Subordem Serpentes e Lacertilia: microchip;
e) Anfíbios: microchip ou nanochip.
VII - Espécimes das espécies constantes das listas oficiais de animais ameaçados de

extinção deverão ser identificados pelos sistemas acima citados e de acordo com os sistemas
recomendados pelos respectivos comitês nacionais, internacionais e grupos de trabalho;

VIII - Espécimes que se destinarem ao mercado externo de animais de estimação
deverão ser identificados externamente, ainda que provisórias, e as marcações deverão constar
na licença de exportação;

XIX - Os sistemas de marcações a serem adotados deverão constar no projeto para
obtenção da LI de criadouros comerciais;

XX - Nas anilhas fechadas e abertas, brincos, colares e lacres deverão constar as
informações fornecidas no projeto para obtenção da LI.

Parágrafo único. Tipos aceitos de marcação definitiva: anilha fechada, tatuagem,
microchip, sistema australiano ou similares, lacre de aço, anilhas abertas de aço com trava
inviolável.

Capitulo XII
Do relatório anual

Art. 34. A pessoa jurídica cadastrada no Cadastro Técnico Estadual deverá efetuar a
renovação anual do cadastro, por meio do preenchimento de relatório na página deste,
conforme estabelecem as normas do mesmo.

Parágrafo único. Constatada deficiência ou dúvida sobre as informações prestadas, a
SUDEMA solicitará esclarecimentos ou complementações, que deverão ser enviados no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Capítulo XIII
Da utilização e veiculação de imagens

Art. 35. A licença para realização de exposições, filmagens e tomada de imagens de
animais silvestres nativos de origem selvagem (W), provenientes de plantel de cativeiro será

/~Ç)\_Elt'! toG~edida por meio do Sistema de Criadouros e Comerciantes, após análise da SUDEMA.
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§O 1° Na solicitação da licença deverão ser informados os equipamentos e o plano de
contenção para o caso de eventuais fugas ou acidentes, o nome e carteira do órgão de classe
do profissional habilitado que acompanhará o(s) animal/is), assim como o detalhamento do
roteiro, contexto ou das cenas em que o(s) animal(is) será(ão) utilizado(s).

§ 2° No caso do uso de animais de propriedade privada, devidamente documentados,
não se aplica a necessidade de licença:

I - para a segurança dos animais, é necessária a presença de médico-veterinário, em
tempo integral, devidamente capacitado para acompanhar o trabalho;

II - para a segurança das pessoas no local de filmagem ou de exposição, é necessária a
presença de profissional paramédico, devidamente capacitado para acompanhar o trabalho.

Art. 36. As imagens de animais silvestres nativos e exóticos em vida livre poderão ser
tomadas sem a necessidade de licença da SUDEMA, desde que a mensagem não seja negativa
do ponto de vista educativo e conservacionista e que não estimule a utilização, perseguição,
destruição, caça, apanha, destruição de ninhos, abrigos e criadouros naturais e a aquisição de
animais por meios ilícitos que contribuam para estimular o tráfico de animais silvestres e
outros crimes contra a fauna, conforme previstos em leis.

Parágrafo único. A tomada das imagens em vida livre não deve implicar em
perseguição e coleta de animais, salvo com autorização expressada da SUDEMA.

Art. 37. É vedada a veiculação de cenas ou imagens de animais silvestres associada à
violência, abuso, maus-tratos ou produtos que causem dependência, como álcool, tabaco e
drogas.

Parágrafo único. Excetuam-se as imagens educativas que objetivem denunciar tais
práticas, assim como o tráfico de animais ou outros crimes contra a fauna.

Art. 38. Técnicos ou fiscais da SUDEMA poderão comparecer aos locais de exposição
e acompanhar as tomadas de imagens, sempre que julgarem necessário.

Capitulo XIV
Doencerramento das atividades

Art. 39. No caso de encerramento das atividades, o responsável deverá solicitar a
SUDEMA o cancelamento da LO e da respectiva inscrição no CTE.

§ 1° Os animais em posse do estabelecimento, portanto exceto os de propriedade
privada com a devida comprovação, deverão ser transferidos para outros criadouros,
mantenedores ou jardins zoológicos autorizados pela SUDEMA e esta transferência deverá
ser as expensas das partes interessadas.

§ 2° Os animais de propriedade privada, devidamente documentados quanto a sua
origem, do estabelecimento devem ter o destino decidido por seu proprietário, eximindo-se a
SUDEMA de obrigação quanto a estes.

§ 3° O proprietário deverá responsabilizar-se pela manutenção de todos os animais em
cativeiro até a sua transferência, zelando pela sua saúde e bem-estar.
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§ 4° A destinação dos animais cujo estabelecimento tem apenas a posse e não a
propriedade estará sujeita a autorização prévia da SUDEMA, devendo observar os critérios
estabelecidos sobre destinação.

§ 5° O transporte dos animais, a serem encaminhados a outros locais deverá observar
ao disposto nesta Lei.

Capítulo XV
Da fiscalização e das penalidades

Art. 40. Os servidores incumbidos de efetuar a vistoria técnica e a fiscalização das
atividades citadas no art. 10, quando em serviço, ficam obrigados a exibir a carteira de
identidade funcional.

§ 1° Os servidores da SUDEMA com competência e designados para as atividades de
fiscalização, poderão lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo.

§ 2° Os servidores no exercício da fiscalização e vistoria técnica, gozam das seguintes
prerrogativas:

I - livre acesso aos locais onde se processam a reprodução, criação, manutenção,
comércio, abate, transporte e beneficiamento de animais silvestres;

II - proceder visitas de fiscalização de rotina;
III - verificar a procedência e as condições de todos os animais existentes no

estabelecimento;
IV - interditar, parcial ou totalmente, os estabelecimentos, lavrando termo respectivo,

no casos em que se aplique tal procedimento;
V - recolher animais, partes, produtos e subprodutos sem origem reconhecida.

Capitulo XVI
Das vistorias, análises e pareceres técnicos

Art. 41. Na constatação de deficiência operacional por meio de vistorias, análise de
relatórios ou denúncias, a SUDEMA fará uma advertência e exigirá as adequações necessárias
em prazo que não excederá a 90 (noventa) dias.

§ 1° Findo o prazo e constatada a continuidade das irregularidades, será lavrado o
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Depósito, quando couber, e assinado um Termo de
Ajuste de Conduta, para garantir a manutenção ou a transferência dos animais para condições
satisfatórias de cativeiro.

§ 2° Esgotado o prazo estabelecido pelo Termo de Ajuste de Conduta, serão
canceladas as Licenças de Operação e a inscrição no Cadastro Técnico Estadual.

Art. 42. Na constatação de violação ou abuso de licença, a SUDEMA poderá
modificar os condicionantes, suspender ou cancelar a licença expedida e encerrar as
atividades do empreendimento.

Parágrafo único. Sujeitar-se-ão aos mesmos procedimentos:



I - aqueles que prestarem informações falsas ou omitirem aspectos que subsidiaram a
emissão de LP, LI ou LO;

II - aqueles que possuírem animais sem comprovação de origem legal; e
III - quando for comprovado que a atividade representa risco ambiental e para a saúde

animal ou pública.

Art. 43. A pessoa fisica ou jurídica que praticar atos de abuso, maus tratos ou
crueldade contra animais silvestres criados ou mantidos em cativeiro, para qualquer
finalidade, incluindo aquelas objeto de transporte, comércio e manutenção em cativeiro, serão
punidos dentro das previsões legais da atual legislação, com a devida responsabilidade civil,
criminal e administrativa.

Parágrafo único. A caracterização de abuso, maus tratos ou crueldade será feita
mediante laudo técnico ou pericial assinado por profissional com competência para tal e
legalmente habilitado no seu respectivo órgão de classe.

Capítulo XVII
Das disposições finais

Art. 44. A atividade de caráter social, coletivo, comunitário ou científico, de interesse
público e criadouros implantados em propriedade que possua área averbada em cartório como
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), ficarão isentas do recolhimento de taxas da
SUDEMA.

Art. 45. Desde que informado previamente a SUDEMA, poderá ser autorizado o uso
de carcaças de espécies selvagens (W) oriundas de estabelecimentos previstos nesta Lei para
taxidermia, visando a utilização em acervos de museus, coleções zoológicas científicas,
particulares ou didáticas, exposições fixas ou itinerantes, dos próprios criadouros ou de
terceiros.

§ 10 Os criadouros comerciais e comerciantes poderão comercializar as carcaças dos
animais mortos.

§ 20 Para transporte dos animais taxidermizados cabem os mesmos procedimentos
definidos para os animais vivos.

§ 3° Animais de propriedade privada ficam dispensados da obrigação prevista no caput
deste artigo.

Art. 46. Fica proibida soltura, introdução, reintrodução ou translocação de espécimes
da fauna silvestre na natureza, por qualquer pessoa física ou jurídica, salvo quando previsto
em plano de manejo de fauna ou projeto de pesquisa aprovado pela SUDEMA ou quando em
concordância com norma específica de destinação de fauna.

Art. 47. Os estabelecimentos já autorizados deverão, num prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a partir da publicação desta Lei, se adequar às categorias estabelecidas no art. 10
e às normas desta Lei.

Art. 48. Os processos de licenciamento em andamento na SUDEMA serão reavaliados
sob as determinações desta Lei.



Parágrafo único. Caso.o. interessado.mantenha a disposição em dar seguimento. em
sua análise, os projetos deverão.se adequar às normas ora estabelecidas.

Art. 49. O previsto.nesta Lei não.exime da necessidade do.cumprimento.de outras leis.

Art. 50. Os casos omissos serão.resolvidos pela Diretoria de Fauna da SUDEMA.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

Paço. da Assembleia Legislativa do.Estado. da Paraíba, "Casa de Epitácio Pessoa",
João.Pessoa, 11 de dezembro.de 2019.
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ANEXO I
Relação de espécies de fauna consideradas domésticas, de produção ou sinantrópicas, para fins

de o__.l!_eracionaliza_çãoda SUDEMA

AVES

Nome científico Nome comum Observações*
Agapornis roseicollis; Agaporne Rose face
Agapornis canus; A. fischeri; A. Periquitos-agapornis Anexo II CITES - Requerliliani; A. nigrigenis: A. Licença CITES para importaçãopersonatus; A. pullarius; A. e exportação
swindernianus e A. taranta
Aidemosyne modesta Diamante-modesto
Aix galericulata Pato-mandarim
Aix Sfl_onsa Pato-carolina
Alectoris S]JJ!. Perdiz
AIC!l!_ochenaegyptiaca Ganso-do-nilo
Amadina erytrocephala Amandine
Amadina fasciata D~olado
Amandaua amandua Bengalês da India
Amb!J;_nuratrichroa Tricolor
Ambl]J_nura_l!§ittacea Bicolor
Anasspp Marrecos Exceto A. aucklandica, A.

chlorotis, A. laysanensis, A.
nesiotis - Anexos I CITES. A.
bernier, A. formosa - Anexos II
CITES A. bahamensis, A.
cyanoptera, A. discors, A.
flavirostris, A. georgica, A.
platalea, A. sibilatrix, A.
versicolor - Espécies
brasileiras. Requerem Licenças
CITES para importação e
eX2_ortação.

Anser S]JJ!. Gansos
A1'!hia Sf!._ Marrecos
Bamadius spp. Periquitos Port Lincoln Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e eX..E_ortação.

Bathilda ruficauda Star frnch
Bolborhynchus /ineola Catarinas Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e e:lg)_ortação.

Branta canadensis Ganso-canadense A subespécie Branta canadensis
leucopareira, Anexo I CITES,
requer Licença Cites para
importação e exportação.

Cairina moschata Pato-doméstico Exceto populaç:~~ ,..~as ~IAlEG~~
asselvajadas. ri- lf 18('1~Calipep/a~ Perdiz da Califórnia

r h _,-___, . ~
Chloebia gouldiae Diamante-de::g_ould 't ;1(~.~- -", '\C!J!y_solophusamherstiae Faisão-Iady í: )J~ .
Ch!J!§olophus pictus Faisão-dourado -"--~~,~Co/umba _g_uinea Pomba 7 ;{J

",'?:'Columba livia Pombo-doméstico / , "_""'/
It(~,Cyanoramphus novaeze/andiae Periquito Kakariki Anexo I CITES - Requer' DA pç..-Lice~a CITES__Q_araimportação



e exportação.
C7~us atratus Cisne-negro
Cygnus. cygnus; C. Cisnes brancos
columbianus e C. olor
Emblema picta Amandine-pintada
Erithura hyperythra Bicolor-pastel
Erithura prasina Quadricolor
Estrilda melpoda Orange
Franco/inus francolinus Francolin-negro
Frin_gjlla coelebs Pinzão-europeu
Fringilla montfringilla Pinzão-do-norte
Galus spp Galinha
Geopelia cuneta Pomba-diamante
Geop_eliastriata Pomba-zebrinha
Granatina granatina Granatina-violeta
Granatina ianthinogaster Granatina-púrpura
Lagonostica senegalla Amarante
Leiothrix lutea Rouxinol-do-Japão Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportay_ão.

Lonchura atricapjlla Manon-cab~a-n~a
Lonchura caniceps Manon-cabeça-cinza
Lonchura cantans Manon-bico-de-prata Anexo III CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação.

Lonchura maja Manon-cabeça-branca
Lonchura malabarica Manon-indiano
Lonchura punctulata Manon-tricolor
Lonchura striata Manon
Lop_hura1l]l_cthemera Faisão-prateado
Meleqgljs gallopavo Peru
Melc!.p_sittacusundulatus Periquito-australiano
Neochmia phaeton Phaeton
Neophema bourkii Periquito-neofema rosa
Neophema elegans Periquito-elegante Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação.

Neophema pulchella Periquito-turquesa Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e e:lg2ort'!Yão.

Neophema splendida Periquito-esplêndido Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e e:l92_ortaxão.

Netta rufina Marreco-colorado
Numida meleagris Galinha-d' angola
Ny_ml!_hicushollandicus CalQPsita
OCJl]J_hapslophotes Pomba-lofote
Oena capensis Pomba-máscara-de-ferro Anexo III CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação.

PaddaJlt§_cata Calafate-timor
Padda oryzivora Calafate Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação. _.--f-·-~

Passer domesticus Pardal ../,.;-o\...I:.IM '-ti IS, . . <
Pavo cristatus Pavão (azul, pavão-branco, ,,:::'. l>' ~>-

" ~pavão-arlequim e pavão

~I~ombros-negros) i,

\ -_.,~~
\ 'J: o



Pavo muticus Pavão-verde Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Perdix perdix
D1-. .;. .1_
_. •......,............r.;UII;fltr.;U;J

Phasianus ,,"",sicolor

Perdiz parda

Faisão-verde
Platycercus adelaidae Rosela-adelaide Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação,

Platycercus adscitus Rosela-pálida Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Platycercus caledonicus Rosela-da-Caledônia Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação,

Platycercus elegans Rosela-elegante Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Platycercus eximius Rosela-multicolorida Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e CA~Ul U1\,au.

Platycercus flaveolus Rosela-amarela Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e CApU_1_~~ªlJ~

Platycercus icterotis

Poephila bichenovii (Stizoptera Diamante bichenovi
}".1-. wii)

Rosela-do-Leste Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e CApU1Ui~ãu.

Poephila cincta Bavete-cauda-curta Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e CA~UJ tação,

Bavete-grande
Bav iasoué

Polytelis alexandrae Periquito-princesa de Gales Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Polytelis anthopeplus Periquito-regente Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
.~exportação,

Polytelis swainsonii Periquito-soberbo Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Psephotus haematonotus Periquito-dorso-vermelho Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação,

Psephotus varius Periquito-de-mulga Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação.

Psitaculla eupatria Periquito-alexandrino Anexo II CITES - Requer
Licença CITES para im..I!Q._rtação
e exportação. _.4CÉ.\A l~

Psitaculla Krameri
Pytilia melba
Serinus canarius

Periquito-ring-neck
Melba
Canário-do-reino ou canário
belga
Laranjinha

/" "01 -:JJI~ 1'0::
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" . StaKonopleuraKUffata Sparrow
Streptopelia deeaoeto Rolinha-de-coleira
Struthio eamelus Avestruz Anexo I CITES. Requer

Licença CITES somente para
importação e exportação dos
espécimes da natureza de:
Argélia, Burkina Faso,
Camarões, República Centro
Africana, Chade, Mali,
Mauritânia, Marrocos, Níger,
Nigéria, Sen~al e Sudão.

Syrmatieus reevesii Faisão-venerado
Tadorna spp. Tadoma
Taeniopvgia guttata Diamante-mandarim
Tragopan satyra Faisão-satira Anexo II CITES - Requer

Licença CITES para importação
e exportação.

Tragopan temminckii Faisão-teminck
Uraeginthus spp Peito-celeste

Nome científico Observações *
Bos indicus
Bos taurus

MAMIFEROS
Nome comum

Gado zebuíno
Gado bovino
Búfalo-doméstico

Camelo
Dromedário
Cão
Cabra

Jumento
Cavalo
Cobaia ou porquinho-da-índia
Chinchila

Hamster
Gato
Gerbil ou esquilo da Mongólia
Camundongo
Lhama
Alpaca
Coelho
Ovelha
Hamster chinês
Ratazana
Rato-de-telhado
Porco

Exceto populações asselvejadas,
sujeitas ao manejo para controle
ou erradicação

Camelus bactrianus
Camelus dormedarius

Exceto populações asselvajadas,
sujeitas ao manejo para controle
ou erradicação

Equus asinus

Cavia poreellus
Anexo I CITES - Requer
Licença CITES para importação
e exportação somente para
espécimes originários da
natureza.

Cricetus cricetus

Sus serofa Exceto o javali-europeu - Sus
serofa serofa, isento de
autorização ou licença somente
para comercialização de
animais abatidos, produtos e

Bubalus bubalis

Canis famtliaris
Capra hircus.

Eauus eaballus

Chinehilla lanigera

Felis eattus
Meriones unguiculatus
Mus museulus
Lama glama
Lamapaeos
Oryetolagus cuniculus
Ovis aries
Podopus sungorus
Rattus norvegicus
Rattus rattus



..
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t, I subprodutos.

INSETOS

Nome científico Nome comum Observqões*
Acheta domesticus Grilo
Apis mellifera Abelhas europeias e

africanizadas
Bombyxsp Bicho-da-seda
Tenebrio molitor Tenébrio

MOLUSCA (GASTROPODA)

Nome científico 1 Nome comum 1 Observa__ções*Helixsp. 1Escar_got 1
"Para qualquer espécie que passe a integrar uma das listas de Anexos da CITESl (I, II e III)
fica automaticamente obrigada a emissão de licenças CITES, exclusivamente para importação
e exportação de seus espécimes. A saída de espécies das listas de Anexos desobriga à emissão
de licenças para importação e exportação de seus espécimes.

'As inclusões e exclusões dos Apêndices da CITES são definidas pela Conferência das Partes
(CoP) da Convenção CITES.
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São expressamente proibidas a criação comercial e a comercialização das seguintes Classes e
Ordens de animais da fauna silvestre nativa, autóctones, para estimação (companhia,

ambienta ão e ornamenta ão :

ANExon

MAMIFEROS DAS ORDENS
SIRENIA
PILOSA
PRIMATES: Exceto a

Subfamília Callitrichinae da Família Cebidae
CHIROPTERA
CARNIVORA: das

Família Felidae
Família Canidae
FamíliaMustelidae: Exceto as espécies

Galictis cuja
Galictis vittata
Mustela africana

Família Mephitidae
Família Phocidae
Família Procyonidae

PERISSODACTYLA
ARTIODACTYLA: Exceto a

Família Cervidae
CETACEA
RODENTIA: Somente a

Família Erethizontidae

REPTEIS DAS ORDENS
TESTUDINATA: Somente das

Família Cheloniidae;
Família Dermochelyidae; e
Família Podocnemididae.

CROCODYLIA
SQUAMATA: Somente da

Família Amphisbaenidae
E SUBORDEM SERPENTES, das

Família Anomalepididae:
Família Typhlopidae;
Família Leptotyphlopidae;
Família Aniliidae;
Família Dipsadidae;
Família Elapidae;
Família Vi eridae.

ANFmIOS DAS ORDENS
ANURA: Exceto das
Família Dendrobatidae
Família Hylidae
GYMNOPHIONA

. -- _. -------
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- :.. ,, DAS ORDENS
SPHENISCIFORMES: da

Família Spheniscidae
PROCELLARIIFORMES:

Família Diomedeidae
Família Procellariidae
Família Hydrobatidae
Família Pelecanoididae

PHAETHONTIFORMES: da
Família Phaethontidae

SULIFORMES: das
Família Sulidae
Família Phalacrocoracidae
Família Anhingidae
Família Fregatidae

PELECANIFORMES: da
Família Pelecanidae

CHARADRIIFORMES: das
Família Haematopodidae
Família Recurvirostridae
Família Burhinidae
Família Chionididae
Família Scolopacidae
Família Thinocoridae
Família Rostratulidae
Família Glareolidae
Família Stercorariidae
Família Laridae
Família Sternidae
Família Rhynchopidae

APODIFORMES: das
Família Apodidae
Família Trochilidae

___________________________________________ o

AVES

As espécies e famílias em "exceção" podem ser criadas.
As Ordens (sem indicações das famílias que são proibidas) devem ser entendidas como
completamente proibidas.

- - - -----------~


